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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO CHRISTINO AUREO – PP/RJ

PROJETO DE LEI Nº     DE 2022
(Do Sr. Christino Aureo)

Altera a  Lei nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998 e a Lei e a nº
9.250,  de  26  de  dezembro  de
1995 e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de
1998,  que  dispõe  sobre  as  sanções  penais  e  administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e a Lei
nº 9.250,  de 26 de dezembro de  1995,  que altera  a  legislação do
imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências.

Art.  2º A Lei  nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a
vigorar acrescida dos seguintes arts. 37-A, 37-B, 37-C:

"Art.  37-A.  Fica  instituído  o  Cadastro  Nacional  de
Animais Domésticos que terá por objetivo:

I – O registro natural de animais domésticos;

II – O registro de adoção de animais domésticos;

III – A identificação do tutor pelo animal registrado.

§ 1º Será de responsabilidade do tutor o bem-estar físico e
mental  do  animal,  sua  nutrição,  higiene,  saúde,
acomodação ideal, bem como o atendimento ao disposto
desta Lei e demais disposições legais conexas.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220578841900
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§  2º Os  atos  danosos  causados  pelos  animais  são  de
responsabilidade dos tutores ou prepostos nos termos da
legislação de regência.

§ 3º A manutenção do animal em condições adequadas de
bem-estar  com  amparo  e  proteção  digna  é  de
responsabilidade dos tutores ou prepostos nos termos da
legislação de regência.

§ 4º A carteira de vacinação de animais domésticos e os
atestados,  fornecidos  pelo  médico  veterinário,  deverão
seguir  as  orientações  legais  e  normativas  estabelecidas
pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária.

Art.  37-B.  Constituem  objetivos  do  controle  das
populações animais e vetores:

I – prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento
dos animais;

II –  preservar  a  saúde  da  população  humana,
protegendo-a contra zoonoses,  endemias  e  agressões de
animais  mediante  o  emprego  de  conhecimentos
especializados e experiências em saúde pública.

Art.  37-C A  base  de  dados  do  Cadastro  Nacional  de
Animais  Domésticos  será  estruturado  no  âmbito  da
estrutura administrativa do Poder Executivo Federal.

Art.  37-D  O  Cadastro  Nacional  de  Animais  Domésticos
será implantado na conformidade com o regulamento.

......................................................................................."(NR)

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
passa a vigorar com a alteração à letra “a” do Inciso II e acréscimo
do seguinte § 5º:

“Art.8º....................................................................................................

II ............................................................................................................

a) aos  pagamentos  efetuados,  no  ano-calendário,  a  médicos,
médicos  veterinários,  dentistas,  psicólogos,  fisioterapeutas, *C
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fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, hospitais e clínicas
veterinárias,  bem  como  as  despesas  com  exames
laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e
próteses ortopédicas e dentárias. 

................................................................................................................

§  5º  As  despesas  médicas veterinárias  quando realizadas  em
favor de animal cadastrado nos termos da Lei nº 9.605, de 12
de  fevereiro  de  1998,  poderão  ser  deduzidas  pelo
tutor/declarante  na  determinação  da  base  de  cálculo  do
imposto  de  renda  na  declaração,  observado,  as  disposições
do caput deste artigo. 

.......................................................................................................”(NR
)

Art. 4º.  Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  tem  por  objetivo  estabelecer
mecanismos  apropriados  para  controle  cadastral  de  animais
domésticos  com as  devidas  interfaces  nas  questões  voltadas  para
vigilância,  prevenção e controle de zoonoses,  além da inserção de
dispositivo  tratando  das  isenções  tributárias  na  legislação  do
imposto de renda em face das despesas com a saúde do animal sob
guarda.  Nesse  sentido  estamos  propondo  a  alteração  na  Lei  nº
9.605,  de  12  de  fevereiro  de  1998,   que  dispõe  sobre  as  sanções
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas
ao  meio  ambiente,  com  alterações  no  art.  32,  observando-se  o
tratamento  dado  ao  tema  quando  da  modificação  da  mesma  lei
(9.605/1998), pela Lei 14.064 de 29 de setembro de 2020, que trata
do  aumento  da  punibilidade  para  os  maus  tratos  de  animais
domésticos  o  que  demonstrou  a  sensibilidade  do  Parlamento
Brasileiro  para  uma  causa  de  tão  justificada  importância  para  o
conjunto da sociedade.  Não obstante a existência do conjunto de
legislações que tratam do bem-estar animal, é recorrente a lacuna
sobre  a  necessidade  da  implantação de  um cadastro  nacional  em
bases consistentes que possibilite a responsabilização de tutores e
responsáveis  pelos  animais,  evitando-se  maus tratos e  garantindo
uma vida digna no convívio com os humanos, o que nos motivou na
iniciativa que trago ao conhecimento dos meus Pares.

Observo  para  registro  que  a  Declaração  Universal  dos
Direitos dos Animais, proclamada pela UNESCO em sessão realizada
em Bruxelas  em 27  de  Janeiro  de  1978,  delimitou  os  marcos  da
sanidade e garantia de dignidade aos animais estabelecendo no art.
1º a síntese das orientações: art. 1º que: “Todos os animais nascem
iguais diante da vida e têm o mesmo direito à existência. Por sua
vez a Carta Constitucional de 1988 em seu art. 225, § 1º, inciso VII,
estabelece  que  “Incumbe ao Poder  Público proteger  a  fauna e  a
flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco
sua  função  ecológica,  provoquem  a  extinção  das  espécies  ou
submetam os animais à crueldade”.  Os dois dispositivos buscam
dar  parâmetros  e  suporte  à  legislação  ordinária  no  sentido  do
estabelecimento de regramentos que possibilitem a melhor relação
entre animais e seus responsáveis com a necessária supervisão do
poder público e as devidas garantias do Poder Judiciário,  quando *C
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necessário.  É  nesse  sentido  que  trazemos  a  presente  matéria  ao
conhecimento do Parlamento.

Outro  aspecto  importante  tratado  nesta  proposição  é  a
alteração na Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 — que altera a
legislação  do  imposto  de  renda  das  pessoas  físicas  —  com  a
possibilidade de garantir aos tutores e responsáveis dos animais o
benefício da dedução das despesas médicas veterinárias nos mesmos
parâmetros  ao  tratamento  dispensada  quando  da  realização  de
despesas médicas pelo declarante do Imposto de Rendas, o que por
certo em muito contribuirá  na  preservação da  saúde dos  animais
domésticos.

Diante do exposto e ciente de que meus pares possuem a
sensibilidade  necessária  para  entender  a  importância  de
mecanismos que auxiliem na preservação da saúde e da dignidade
dos  animais  domésticos  é  que  postulo  o  apoio  incondicional  na
aprovação da presente proposição. 

Sala das Comissões, em 6 de março de 2022. 

Deputado CHRISTINO ÁUREO

PROGRESSISTAS/RJ
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220578841900

PL
 n

.8
48

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
04

/2
02

2 
13

:0
3 

- M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 848/2022 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput 

deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.064, de 29/9/2020) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14064-29-setembro-2020-790687-publicacaooriginal-161585-pl.html
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Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado:  

I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família;  

II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora 

de animais, desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente;  

III - (VETADO)  

IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão 

competente.  

 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 
 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, 

mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
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até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos), para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 

o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 

centavos) para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 

a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015, convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 

o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 

centavos) para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 

do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 

convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido 

do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 

Previdência Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 

inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-veto-147645-pl.html
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Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 

de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.064, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, para aumentar as penas cominadas ao 

crime de maus-tratos aos animais quando se 

tratar de cão ou gato. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar as 

penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato. 

 

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 1º-A: 

 

"Art.32.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º-A. Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas 

no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e 

proibição da guarda. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 29 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

André Luiz de Almeida Mendonça 

 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS – UNESCO – ONU 

(Bruxelas – Bélgica, 27 de janeiro de 1978) 

 

Preâmbulo: 

Considerando que todo o animal possui direitos; 

 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo desses direitos têm levado e continuam a 

levar o homem a cometer crimes contra os animais e contra a natureza; Considerando que o 

reconhecimento pela espécie humana do direito à existência das outras espécies animais 

constitui o fundamento da coexistência das outras espécies no mundo; 

 

Considerando que os genocídios são perpetrados pelo homem e há o perigo de continuar a 

perpetrar outros; 

 

Considerando que o respeito dos homens pelos animais está ligado ao respeito dos homens 

pelo seu semelhante; 

 

Considerando que a educação deve ensinar desde a infância a observar, a compreender, a 

respeitar e a amar os animais, Proclama-se o seguinte: 

 

ARTIGO 1: 

Todos os animais nascem iguais diante da vida, e têm o mesmo direito à existência. 

 

ARTIGO 2: 

a)Cada animal tem direito ao respeito. 

b)O homem, enquanto espécie animal, não pode atribuir-se o direito de exterminar os outros 

animais, ou explorá-los, violando esse direito. Ele tem o dever de colocar a sua consciência a 

serviço dos outros animais. 

c)Cada animal tem direito à consideração, à cura e à proteção do homem. 

 

ARTIGO 3: 

a)Nenhum animal será submetido a maustratos e a atos cruéis. 

b)Se a morte de um animal é necessária, deve ser instantânea, sem dor ou angústia. 

 

ARTIGO 4: 

a)Cada animal que pertence a uma espécie selvagem tem o direito de viver livre no seu 

ambiente natural terrestre, aéreo e aquático, e tem o direito de reproduzir-se. 

b)A privação da liberdade, ainda que para fins educativos, é contrária a este direito. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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